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Actos do Governo Provisório 

D E C R E T O N . « 5 . 1 5 7 , — D E 10 D E AGOSTO D E 1931 

Abre um credito especial na importânc ia de 
r é i s , 60:025$892, para pagamento ao ar. Manoel 
Augusto Balthamr. 

O D O U T O R L A U D O F E R R E I R A D E C A M A R G O , I n 
terventor F e d e r a l no Es t ado de São Pau lo , 

usando das a t t r l b u i ç õ e s que lhe são conferidas pelo 
Decreto Fede ra l n.o 19.398, de 11 do novembro de 1930, 

Decreta: 
A r t i g o ú n i c o — F i c a aberto, á Secre tar ia da Fazenda e 

do Thesouro do Estado, um credito especial na i m p o r t â n 
cia de R é i s 60:925)892, para pagamento ao s r . M a n o e l A u 
gus to Ba l thaza r , em vi r tude de s e n t e n ç a j u d i c i a l passada 
em j u lgado . 

Pa lac io do Governo do Es tado de Sâo Paulo , em 10 de 
egos to de 1931. 

L A U D O F E R R E I R A D E C A M A R G O , 
X n m i de Oliveira. 

Publ icado na Secretar ia da Fazenda e do Thesouro do 
Estado, em 10 de agosto de 1931. 

P. Freitas, 
Direc to r Geral. 

D E C R B T O N.° 5.1S8, — D E 10 D E AGOSTO D E 1931 
I 

Dispõe sobre a forma da e m i s s ã o dos " b ô 
nus" do Thesouro do Estado. 

O D O U T O R L A U D O F E R R E I R A D E C A M A R G O , I n 
terventor F e d e r a l no Es tado de São Paulo , 

Usando das a t t r i b u l ç õ e s que lhe s ã o conferidas pelo 
Decreto n.» 19.398, expedido pelo Governo Fede ra l em 11 
de novembro de 1930. e tendo em vista o que facul ta o a r t . 
4.°, paragrapho l.o do Decreto 4.867, de 6 de fevereiro 
d* 1931, 

Decreta: 
A r t . 1." — Nas e m i s s õ e s de " b ô n u s " do Thesouro do 

Estado, previs tas no a r t . 4.», paragrapho l.o, do. Decreto 
n.° 4.867, de 6 de fevereiro do corrente anno, t o m a r - s e - á 
por base, para o respectivo calculo, o to ta l das s é r i e s já. 
resgatadas em dinheiro ou recebidas em pagamentos de 
impostos . 

Pa ragrapho I o — Esse to ta l s e r á d iv id ido em 12 sé r i e s , 
cada um das quaes se c o m p o r á de antos t í t u l o s quantos 
possa comportar , mant ida approximadamente, quanto aos 
ralores, a seguinte p r o p o r ç ã o : 

10% para os de rs - , \ _10:000)000 
40%. para os de rs. .. ' v l : 0 0 0 ) 0 0 0 
30% para os de rs 500)000 
20% para os de rs 100)000 
Paragrapho 2.o — A n u m e r a ç ã o dos t í t u l o s ass im 

emitt idos, s e r á fei ta consecutivamente á estabelecida nos 
Deeretos n." 4.867 e 5.086, nesta conformidade: 

a) — para os do valor de r s . 10:000)000, a pa r t i r do n.° 
601; 

b) — para os dos valores de r s . 1:000)000 e rs 
500)000, a pa r t i r do n.° 2001; 

c) — para os do va lor de r s . 100)000, a pa r t i r do n.o 
10.001. 

A r t . 2.» — E m caso a l g u m a total idade dos " b ô n u s " em 
c i r c u l a ç ã o p o d e r á exceder a e m i s s ã o au tor izada de r s . . . . 
120.000:000)000. 

A r t . 3." — O presente Decreto e n t r a r á em v igor na 
data de sua pub l i c ação , revogadas as d i s p o s i ç õ e s em con
t r a r i o . 

" P a l a c i o do Governo do Es tado de São Paulo , em 10 de 
agosto de 1931. 

L A U D O F E R R E I R A D E C A M A R G O , 
~Juma de Oliveira. 

Publ icado na Secretar ia da Fazenda e dd Thesouro do 
Estado, em 10 de agosto de 1931. \ 

P . Freitas, j 
Di rec to r G e r a l . 

D E C R E T O N. 5.159,— D E 10 D E AGOSTO D E 1931 

Proroga. por 30 dias, o praso dentro do qual 
t e r ã o execucfio os serv iços referidos no art. 2.o, 
£ iinieo, do Decreto ».° 5.125. — de 23 de julho 
de 1831. 

O D O U T O R L A U D O F E R R E I R A D E C A M A R G O , I n 
terventor Fede ra l no Estado de São Paulo , usando das at-
t r i b u l ç õ e s que lhe s ã o conferidas pelo art . 11, § 1'.", do de
creto federal n.° 19.398 — de 11 de novembro de 1930. 

Deereta t 
A r t . 1.° — F i c a prorogado, por t r i n t a dj? , o praso 

Jentro do qual t e r ã o e x e c u ç ã o os s e r v i ç o s referidos no a r t . 
2.o, § 1.», do Decreto n.° 5.125, — de 23 de ju lho de 1931. 

A r t . 2." — Es te Decreto e n t r a r á em v igo r na data da 
sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i s p o s i ç õ e s em con t ra r io . 

O Secretario de Estado dos Negóc ios da J u s t i ç a e Se
g u r a n ç a P u b l i c a assim o entenda e faça executar . 

Pa lac io do Governo P r o v i s ó r i o do Es tado de São P a u 
lo, 10 de. agosto de 1931. 

L A U D O F E R R E I R A D E C A M A R G O , 
Abrahao Ribeiro. 

Publ icado na Secretar ia de Es tado dos Negóc ios da 
lus l i ça e S e g u r a n ç a Pub l i ca , em 10 de agosto de 1931, 

O Direc tor , 
Mesquita J ú n i o r . 

(*) D E C R E T O N. 5.137, D E 24 D E JU'LHO D E 1931 , 

; i ; - Altera o Decreto 4.815 de fi de janeiro de 1031 
reorganiza o Instituto de Café do Estado. 

O C O R O N E L JOÃO A L B E R T O L I N S D E B A R R O S , I n 
terventor F e d e r a l no Es tado de São Pau lo , usando das at
t r l b u i ç õ e s que lhe s ã o conferidas pelo a r t . 11.° do Decre
to Fede ra l n . 19.398, de 11 de novembro de 1930 e 

Considerandos -' * -
1. ' ) que o Ins t i tu to de Café do Estado de São Paulo , 

ercado de aecordo com a L e i n . 2.004, de 19 de dezembro 
de 1924, tendo passado pelas m o d i f i c a ç õ e s constantes das 
Leis n . 2.110-A, de 20 de dezembro de 1925, n . 2.122, do 
mesmo mez e anno e numero 2.144, de 26 de outubro de 
1926, f icou sem a c o o p e r a ç ã o di recta da l avoura cafeeira 
e da p r a ç a de Santos na sua v ida admin i s t r a t i va ; 

2. ») que é de toda a j u s t i ç a e c o n v e n i ê n c i a a p a r t i c i 
p a ç ã o effect iva de ambas na d i r e c ç ã o dos s e r v i ç o s de de
fesa do c a f é ; 

3. °) que o Thesouro do Es tado tomou a responsabi l i 
dade do e m p r é s t i m o externo contrahido pelo Ins t i tu to ; 

4. °) a mul t ip l i c idade dos interesses communs ao The
souro do Es tado e ao Ins t i tu to ; 

5. °) que a consul ta d i recta aos lavradores e á p r a ç a 
de Santos e s t á sujeita a delongas que a s i t u a ç ã o ac tua l 
n ã o comporta ; 

Decretai 
A r t . 1.« — O Inst i tuto de Café do Es tado de São P a u 

lo, pessoa j u r í d i c a de di re i to pr ivado, com sede .e foro ua 
C a p i t a l do Es tado e com d u r a ç ã o ou praso inde te rmina
do, tem por f i m defender os interesses geraes dos produ-
ctores de ca fé do Estado de São Pau lo e melhorar as suas 
c o n d i ç õ e s : 

a) est imulando e fac i l i t ando a o r g a n i z a ç ã o dos pro-
duetores em cooperat ivas de p r o d u c ç ã o , de venda e de cre
dito, bem como de a s s o c i a ç õ e s de classe, coordenando-lhes 
a a c ç ã o ; 

b) es t imulando e cooperanâo d i recta ou indi rec tamen
te pelos ó r g ã o s competentes para a a s s i s t ê n c i a technica 
aos produetores, a f im de que, pelos processos sc ien t i f i -
cos de cul tura , colhei ta , sécea , beneficio,- cons igam ty t ;os e 
qualidades de café cada vez mais f inos e h o m o g ê n e o s ; 

c) promovendo, tanto quanto poss íve l , a r e g u l a r i z a ç ã o 
da offer ta e da p rocura do produeto, pelos meios mais 
convenientes, respeitadas as o b r i g a ç õ e s contractuaes em 
vigor e pela r e a l i z a ç ã o , com esse objectivo, de àccordos ou 
convên ios com os governos da U n i ã o e dos outros Estados 
produetores; 

d) promovendo por todos os meios o augmento de 
consumo do ca fé no B r a s i l e no exterior , fazendo intensa 
propaganda do produeto e fac i l i tando a sua d i s t r i b u i ç ã o 
pelos interessados; 

e) pugnando peia c e l e b r a ç ã o de c o n v ê n i o s ou accordos 
commerciaes com os paizes extrangeiros , de forma a f a 
c i l i t a r a e x p a n s ã o do consumo do produeto bras i le i ro ; 

f) organizando s e r v i ç o s de i n f o r m a ç õ e s , publicidade, 
e s t a t í s t i c a , r e p r e s s ã o de fraudes e f a l s i f i c a ç õ e s ; 

g) mantendo uma secção de i n f o r m a ç õ e s e consultas 
sobre c l a s s i f i c a ç ã o de c a f é ; 

h) construindo os a r m a z é n s e Instal lando os mach in i s -
mos de reboneficio que se tornarem n e c e s s á r i o s , bem co
mo, promovendo a t r a n s f o r m a ç ã o dos actuaes reguladores 
em a r m a z é n s geraes, nos moldes da l e i ; 

O ins ta l lando um l a b o r a t ó r i o de pesquizas com o f im 
de obter tcm>s os melhoramentos d e s e j á v e i s na qualidade 
do café , bem como seu aprovei tamento i n d u s t r i a l sob as 
formas mais a c o n s e l h á v e i s ; 

j ) fomentando, aux i l i ando e premiando os inventos e 
processos novos que se tornem ú t e i s ao melhoramento do 
café e aproveitamento de seus sub-produetos; 

k ) promovendo e incent ivando a o r g a n i z a ç ã o , sys tema-
t i z a ç ã o e a p e r f e i ç o a m e n t o do credito a g r í c o l a . 

A r t . 2.» — A a c ç ã o do Inst i tu to , nos l imi tes de sua com
p e t ê n c i a e a obrigatoriedade dos seus Esta tutos , extendem-
se a todo o t e r r i t ó r i o do Es tado de São P a u l o . 

A r t . 3.°. — O Inst i tuto s e r á d i r ig ido por um Conselho 
i Di rec tor composto de seis membros, todos bras i le i ros na

tos, com mandato por tres annos, sendo cinco lavradores 
de ca fé e um representante do eommercio de Santos. 

§ 1." — O Governo n o m e a r á , pa ra acompanhar a autua
ção do Conselho, um delegado que p o d e r á ass is t i r a todas 
as suas r e u n i õ e s . 

S 2.» — O delegado do Governo t e r á o dire i to de veto 
nos casos previstos no ar t igo 9.°, ns . I e I I . 

A r t . 4.» — A o ac tua l Conselho Direc tor , composto de 
dois representantes da l avoura e de um representante da 
p r a ç a de Santos, com mandato a t é 31 de dezemòi j} do cor
rente anno, c a b e r ã o as f u n e ç õ e s admin i s t ra t ivas do Ins t i 
tuto, a t é á e le ição e posse do Conselho de f in i t i vo . 

§ ún ico — P a r a acompanhar os t rabalhos do ac tual 
Conselho, o Governo n o m e a r á a t é ao termo do seu man
dato, um delegado para os fins e com o di re i to previs to 
nos §§ 1> e 2.» do ar t igo 3.". 

A r t . 5.o — O ac tua l Conselho Di rec to r o r g a n i z a r á i n i -
mediatamente os Es ta tu tos do Inst i tuto que, uma vez 
approvados pelo Governo do Estado, p a s s a r ã o a reger 
aquel la pessoa j u r í d i c a , dc a c c ô r d o com a. l e i c i v i l , 

A r t . 6.0 — Os Es ta tu tos d e t e r m i n a r ã o : 
a) a forma da e le ição , o tempo do mandato, a compe

t ênc i a e a j u r i s d i c ç â o do Conselho Di rec to r e seus mem
bros, a escolha do seu presidente e a fo rma de suas de l i 
b e r a ç õ e s ; 

b) o processo da escolha dos membros do Conselho 
Di rec to r pelos representantes ua l avoura c a f é e i r a e da 
p r a ç a • Santos; 

a o r g a n i z a ç ã o do quadro do pessoal admin i s t ra t ivo 
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e te-ehnico pa ra tornar effectivos os s e r v i ç o s cuja e x e c u ç ã o 
const i tuo a f ina l idade do Ins t i tu to ; 

d) a i n s c r i p ç ã o dos lavradores e commerciantes de 
café da p r a ç a d-e Santos: 

e) a r e m u n e r a ç ã o devida á s pessoas a quem forem 
confiados os s e r v i ç o s do Ins t i tu to ; 

f) as demais medidas concernentes ao effectivo c u m 
primento deste- Decreto e á sua r e g u l a m e n t a ç ã o . 

A r t . 7.o — A s e le ições dos representantes da l a v o u r a 
s e r ã o presididas pelo J u i z de Di re i to das séde-s das comar 
cas Estaduaes «, onde convier, pelos Juizes de P a z ; a 
a p u r a ç ã o , porém» s e r á fe i ta sempre pelo J u i z de D i r e i t o ; 

§ unieo —- A e le ição do representante da p r a ç a de S a n 
tos s e r á fe i ta perante a A s s o c i a ç ã o Commerc i a l daquel la 
cidade. 

A r t . 8.o — Será da c o m p e t ê n c i a p r i v a t i v a do Ins t i tu to : 
a) propor aos poderes púb l i co s medidas *e s u g g e s t õ e s 

para a r e g u l a r i z a ç ã o das entradas de c a f é nos portos do 
Es tado de São Pau lo e das sahidas do Es tado por outras 
vias ; 

b) o rgan iza r e d i r i g i r os s e r v i ç o s de propaganda, In
f o r m a ç õ e s , e s t a t í s t i c a , publ icidade em gera l , f i s ca l i zação e 
r e p r e s s ã o das f a l s i f i c a ç õ e s ; 

c) proceder & es t ima t iva das safras, á d e t e r m i n a ç ã o 
das quotas de t ransportes e das r e q u i s i ç õ e s e despachos de 
c a f é ; 

d) promover a o r g a n i z a ç ã o dos a r m a z é n s reguladores; 
e) de terminar a c l a s s i f i c a ç ã o do ca fé existente nos 

a r m a z é n s reguladores, emquanto essa medida for neces
s á r i a ; 

í ) resolver sobre a a c q u i s i ç â o de bens destinados á 
eff ic iencia de seus - s e rv i ços ; 

g) promover a compra d« ca fés , uma vez que, pelo 
cumprimento ebos contractos em vigor , n ão subsis ta mot ivo 
a lgum para essa r e s t r i c ç ã o e l i m i t a ç ã o . 

A r t . 9.o — S e r á t a m b é m da c o m p e t ê n c i a do Ins t i tu to 
fazer, mediante p r é v i a a u t o r i z a ç ã o do Governo do E s t a d o : 

I — o p e r a ç õ e s do credito com empenho da taxa ouro 
ou de outros valores do seu p a t r i m ó n i o ; 

II — a l i e n a ç ã o de bens immoveis do seu p a t r i m ó n i o ; 
I I I — accôrdos ou c o n v é n i o s n e c e s s á r i o s á defesa do 

café , quer com o Governo da R e p u b l i c a quer com os dos 
Estados, quer com i n s t i t u i ç õ e s nacionaes ou ext rangei ras . 
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